
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N". 31,127 .DE 29 DE MARCO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MAC}TADO, PREFEITO OO IT¡UNICÍPIO DE IUNDIAI'

EsrADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAS etnlnulÇÕe's LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QuE LHE sÃo coNFERIDAs PELA LEI N" 9697' DE 13 DE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOTTO ADICIONAL POR EXCESSO DE

ARRE6ADAÇÃ6, pARA ATENDER DESPESA5 Cov BxpcuçÃo on 9BRA DE npQu¡Uplc'EÇAo

DOS PASSEIOS PUELICOS E VIAS DO BAIRRO SAO CEUU'O E JARDIM T¡NUIT¡Ã' PROCESSO:

9.047-612021.

ngu.soltclreÇÃo+go-IINIDADEcpslÄoDEPLANEJ,URBANoEMEIOAMBIENTE

DEZEMBRO DE 2021, ART.4o, S 2'

ReeulslÇÃo
,775,110 REMANEJAMENTO

t.t78.867 ,37

TOTAL....R$ 1.t78.867 ,37

ART.2o.ACoBERTURADocnÉoIloDEQUETRATAoART'1"FaR-sp.ÁcoMo(s)

PEDIDO

DECRETA

ART. l. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡tlNIcfplo, utt't cRÉoIro ADICIONAL

SupLEMENTAR No vALoR DE R$ t'tls'tøi,ll (utr¡ tr¡It't¡Ão cENTo E SETENTA E oITo MIL

oTTocENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) NA(S) nOr¡ÇÃo(Öps):

I 1.0 1. I 5.45 I .O I 86.21 6I DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS URBANOS

4.4.90.51.00 oBRAS n n¡sr¡l¡cÕrs- 
a:¿o vpn¡coNv.884919/19 sEG.VIARI¡ sÃo c¡tvtIl-o E TARUMA

R$

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I-RECURSOINDICADONoART.43,$1o,INcIsoIIDALEIFEDERALN.4320164,,'

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR N'{ DATA DE SUA PUBLICAÇAO'

ò
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ffi Do MUNIcÍPro us ¡uNunÍ

N 12022

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

covERNO EFINANÇASCESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DE

MUNICIPIO DE JT]NDIAI, AO(S) VINTE E NOVE DIA(S)

E DOIS.

OO tutÊS

L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAIJNIDADE DA CASA CIVIL

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DQ

DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
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